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Assinatura: 

INDICAÇÃO N° 285/2025

JUSTIFICATIVA

SALA DAS SESSÕES, em 19 de maio de 2025.

Câmara Municipal de Piraí 
Estado do Rio de Janeiro

Mário Hermínio da Silva Carvalho, Vereador com 
assento nesta Casa Legislativa, no uso de suas prerrogativas, indica ao Exmo. 
Senhor Prefeito Municipal, a necessidade de se determinar junto à Secretaria 
competente, que seja realizado o serviço de patrolamento e ensaibramento na 
Estrada Arrozal / Getulândia, em Arrozal, distrito de Piraí.

Mário Hermínio da Silva Carvalho 
Vereador

Rua Dr. Luiz Antonio G. da Silveira, 16 Centro, Piraí/RJ- CEP: 27175/000 
e-mail: cmpirai@pirai.ri.leg.br 

Telefax: (24) 2411-9500

CÂMARA MUNICIPAL DE PIRAÍ
Protocolo

O atendimento a presente reivindicação se faz 
necessária, pois a estrada mencionada encontra-se em condições precárias, 
com buracos e irregularidades, dificultando a passagem de veículos, causando 
transtornos aos moradores e usuários da via.

Por tais razões contamos com o atendimento ao 
presente na indicação, visando o melhor atendimento à população de nosso 
município.
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